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MENSAGEM Nº. 094/2022

A Sua Excelência o Senhor
PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE
Presidente da Câmara Municipal de Natal

Em 19 de julho de 2022.


Senhor Presidente,


Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 43, § 1º, da Lei Orgânica do Município de Natal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei  n.º 264/2021, de autoria do Vereador Érico Jácome, aprovado na sessão plenária realizada no dia 21 de junho de 2022 e recebido pelo Gabinete Civil desta Municipalidade na data de 30 de junho de 2022, que “Dispõe sobre a criação da Biblioteca Digital Municipal”, na forma das RAZÕES DE VETO PARCIAL adiante explicitadas.


RAZÕES DE VETO PARCIAL


Da análise de seu teor, verifica-se que a pretensão normativa em tela pretende editar Lei com o objetivo de disponibilizar livros e outras publicações de domínio público, disponibilizando-as em formato digital.

Com efeito, não se vislumbra óbice de cunho jurídico no que é tratado pela grande maioria dos artigos que compõem o presente Projeto de Lei em análise.

Noutro pórtico, a despeito da louvável iniciativa, temos que a redação proposta para o parágrafo único do art. 5º não deve prosperar, isto porque não foram devidamente observadas as condições frente à Lei de Direito Autorais (Lei nº 9.610, de 1998).

Pelas razões expostas, Senhor Presidente e Senhores Vereadores, VETO PARCIALMENTE o Projeto de Lei nº 264/2021, especificamente seu art. 5º.


Atenciosamente,





ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito


_____________________________________________________________________________________
PALÁCIO FELIPE CAMARÃO
Rua Ulisses Caldas nº. 81. Cidade Alta. Natal/RN. CEP 59.025-090.
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